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PROCESSO Nº ___________/2024 

PROJETO DE LEI N. º _____ /24. 

BOA VISTA, 24 DE JUNHO DE 2024 

CONCEDE O TÍTULO DE “CIDADÃO 

BOAVISTENSE” AO SENHOR 

FRANCISCO OZANO FERREIRA 

PINHEIRO POR SEU INESTIMÁVEL 

TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM 

PROL DA POPULAÇÃO 

RORAIMENSE. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a 

Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte: 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

 
Art. 1º. Fica Concedido o Título de Cidadão BoaVistense ao senhor Francisco Ozano 

Ferreira Pinheiro por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da população 

Roraimense.  

 

Parágrafo Único- A solenidade de entrega do título dar-se-á no Plenário Estácio Pereira 

de Melo.  

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 
                                                                    

 

 

 

Boa Vista-RR, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
__________________________________________________ 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA  

 

                        Francisco Ozano Ferreira Pinheiro, casado com Célia Pereira da Silva, pai 

de 06 filhos, nascido em 04 de setembro de 1967, natural de Pedreiras – Maranhão. Pisou 

em solo boa-vistense na década de 80, época do Ex Território de Roraima, em busca de 

oportunidades e melhoria de vida, chegou a dormir no posto de combustível Trevo, 

trabalhou como descarregador de cargas de caminhão, foi garimpeiro por um período, 

porém, teve que abandonar as atividades devido questões de saúde, trabalhou na Coca- 

Cola e também na empresa Odebrecht. 

                        Sendo um bom amigo e trabalhador nutriu muitas amizades, e um amigo 

lhe indicou para trabalhar como motorista da FECEC – Fundação de Educação Ciência e 

Cultura de Roraima, que atualmente é chamada de FETEC – Fundação de Educação 

Turismo Esporte e Cultura e lá começou a sua jornada como Servidor Público, ocasião 

em que o Prefeito da cidade foi o Sr. Barac da Silva Bento. 

                        Na sua função de motorista, Francisco Ozano, foi responsável por 

transportar a merenda que era distribuída para os alunos das Escolas Públicas de Boa 

Vista, ocasião em que foi lhe atribuído o apelido de “Nescau” como é chamado até hoje 

carinhosamente, por seus entes queridos e amigos mais próximos, e nas horas vagas, 

trabalhou em uma Cooperativa de Taxi Rio Branco, prestando serviço de transporte para 

população. 

                        Francisco também atuou na TV Macuxi, como motorista e também 

desenvolveu atividade de câmera de filmagem, chegou a prestar serviços para o Ex 

Vereador Afonso Rodrigues, a Ex Vereadora Lurdinha Pinheiro e Ex Vereador Chico 

Doido, também esteve ao lado do Ex Governador Ottomar de Souza Pinto, na época era 

Prefeito de Boa Vista e conhece cada Município do Estado de Roraima.  

                        Em meados de 1992, o Sr. Francisco foi requisitado para trabalhar no TRE 

– Tribunal Regional Eleitoral, acompanhou a transformação e crescimento de Boa Vista, 

e teve sua participação fundamental nesse processo. Hoje Francisco Ozano, é Oficial de 

Justiça Nomeado, e foi enquadrado no quadro dos servidores do Ex Território de 

Roraima. Em 2014, por meio de votação livre, Sr. Francisco foi reconhecido como 

servidor padrão do TRE, comprovando a excelência do seu profissionalismo. 

                         Como Oficial de Justiça, o Sr. Francisco é peça chave essencial para o 

cumprimento da lei e para a prestação jurisdicional, em suas atribuições profissionais 

contribui para o funcionamento do sistema de justiça, garantindo que as decisões judiciais 

sejam cumpridas e que os direitos das partes sejam respeitados. 

                         A história do Sr. Francisco Ozano Ferreira Pinheiro, é inspiradora, uma 

história de muitas lutas, batalhas, e principalmente muito trabalho. Certamente Francisco 

representa muitos roraimenses, boa-vistenses, que lutam diariamente para exercer seu 



 

 

     
“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VEREADOR GILDEAN GARI 

 
 

 
Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 - São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR 

papel na comunidade com excelência, que fazem do nada o seu tudo, das oportunidades, 

possibilidades, na construção de um sonho por uma Boa Vista melhor e mais justa. 

                         Pelo exposto, peço aprovação dos pares ao referido projeto. 

                        

 

Boa Vista-RR, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Vereador 
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